
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

 
EDITAL 

 
Reunião de Câmara Ordinária de 20 de abril 2023 

 
Júlia Maria de Almeida Lima e Sequeira Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de 

Mirandela: 

FAZ PÚBLICO nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação, que na Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 20 de abril de 

2023, foram presentes as seguintes Propostas, cujo teor das deliberações se transcrevem: 

 

 

“03/-/OA – Prestação de Contas 2022. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor 

dos membros do PS e três votos contra dos membros do PSD, 

conforme proposto: 

1 - Aprovar os documentos de Prestação de Contas de 2022 da Câmara 

Municipal, em cumprimento da alínea i) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2 - Submeter esta deliberação à apreciação e votação da Assembleia 

Municipal, em cumprimento do indicado preceito e ainda do n.º 2 

do art.º 27.º e da alínea l) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.” 

 

 

“04/-/OA – Inventário 2022. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor 

dos membros do PS e três abstenções dos membros do PSD, conforme 

proposto: 

1 - Aprovar o Inventário de 2022, de todos os bens, direitos e 

obrigações patrimoniais do Município de Mirandela à data de 31 de 

dezembro de 2021 e respetiva avaliação nos termos da alínea i) do 

n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2 - Submeter o referido documento à respetiva apreciação da 

Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 27.º e da alínea l) 

do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação.” 

 

 

 



 

 

“05/-/OA – Proposta de Adenda ao Auto de Transferência de Competências para a 

Freguesia de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto, 

aprovar a adenda em anexo e propor à Assembleia Municipal de 

Mirandela, para que esta delibere alterar através da adenda, o n.º 3 da 

cláusula 4.ª do auto de transferência celebrado com a Freguesia de 

Mirandela e posterior comunicação à Direção-Geral das Autarquias 

Locais (DGAL), que passará a ter a seguinte redação: 

- “A transferência legal de competências municipais para as 

Freguesias, contemplada na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e no 

Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua versão atual, abrange 

o processamento, a instrução e a decisão de infrações 

contraordenacionais”.” 

 

 

“06/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído - 

Freguesia de São Pedro Velho. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido 

de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído à 

Freguesia de São Pedro Velho, conforme solicitado.” 

 

 

“07/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído - 

Freguesia de Vale de Gouvinhas. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido 

de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído à 

Freguesia de Vale de Gouvinhas, conforme solicitado.” 

 

 

“08/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído - 

Associação de Estudantes da Escola Superior de Comunicação, 

Administração e Turismo de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido 

de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído à 

Associação de Estudantes da Escola Superior de Comunicação, 

Administração e Turismo de Mirandela, conforme solicitado.” 

 

 

“09/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído - 

Comissão Fabriqueira da Paróquia de Nossa Senhora da Encarnação. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido 

de Isenção de Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído à 

Comissão Fabriqueira da Paróquia de Nossa Senhora da Encarnação, 

conforme solicitado.” 

 



 

 

“10/03/OA – Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Mirandela – 

Consulta Pública. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar submeter a 

consulta pública para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias, o 

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Mirandela, 

conforme proposto.” 

 

 

“11/03/OA – Proposta de Isenção de Taxa – Centro Social Nossa Senhora do Amparo. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a isenção 

da taxa de inspeção do espaço de jogo e recreio, pertencente ao Centro 

Social Nossa Senhora do Amparo, conforme proposto.” 

 

 

“12/-/OA – Proposta de Revogação das Deliberações da Câmara Municipal de 

Mirandela de 27 de agosto de 2020 – ASSOCIAÇÃO CAAMADRI – Centro 

de Arbitragem Multiportas da AMADRI e ASSOCIAÇÃO TAAC – 

Tribunal Arbitral de Conflitos de Consumo da Raia Interior. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor 

dos membros do PS e três abstenções dos membros do PSD, revogar as 

deliberações dos pontos 07 e 08 da Reunião de Câmara de 27 de agosto 

de 2020, com a ASSOCIAÇÃO CAAMADRI – Centro de Arbitragem 

Multiportas da AMADRI e ASSOCIAÇÃO TAAC – Tribunal Arbitral 

de Conflitos de Consumo da Raia Interior, conforme proposto.” 

 

 

“13/-/OA – Cheque Veterinário. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, afetar o valor de 

1.500,00 € (mil e quinhentos euros), ao Protocolo do Cheque 

Veterinário assinado em 26 de setembro de 2019, entre o Município de 

Mirandela e a Ordem dos Médicos Veterinários, conforme proposto.” 

 

 

“14/03/OA – Proposta de Alteração à Tabela de Preços do Município de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor 

dos membros do PS e três votos contra dos membros do PSD, aprovar 

a alteração à Tabela de Preços do Município de Mirandela, que 

entrará em vigor no mês seguinte à sua aprovação, com exceção dos 

artigos n.
os

 13.º, 14.º, 15.º e 33.º, que entrarão em vigor a 01 de 

setembro de 2023, por estarem relacionados com o calendário escolar e 

desportivo, conforme proposto.” 

 

 



 

“15/08/DOMU – “PAMUS 4 – Interface da Estação Ferroviária de Mirandela (piso do 

rés do chão) - PARU 4 – Reabilitação da estação ferroviária de 

Mirandela (pisos superiores)” – Segundo Pedido de Prazo Suplementar. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a 

prorrogação do prazo da empreitada designada por “PAMUS 4 – 

Interface da Estação Ferroviária de Mirandela (piso do rés do chão) - 

PARU 4 – Reabilitação da estação ferroviária de Mirandela (pisos 

superiores)”, por um período de 71 dias, com término a 31 de maio de 

2023, a título gracioso, conforme proposto.” 

 

 

“16/08/DOMU – “PAMUS 1 - Criação da Via Pedonal na Rua de S. Brás e em troços 

das Ruas Eng.º José Machado Vaz e Santa Catarina” – Pedido de 

Prazo Suplementar. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a 

prorrogação do prazo da empreitada designada por “PAMUS 1 - 

Criação da Via Pedonal na Rua de S. Brás e em troços das Ruas Eng.º 

José Machado Vaz e Santa Catarina”, por um período de 72 dias, com 

término a 9 de junho de 2023, a título gracioso, conforme proposto.” 

 

 

“17/08/DOMU – “Centro Municipal de Proteção Civil de Mirandela” – Situação Final. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, relativamente à 

empreitada designada por “Centro Municipal de Proteção Civil de 

Mirandela”, conforme proposto, aprovar: 

1 - Os trabalhos a menos no valor de 1.225,24 € (mil duzentos e vinte e 

cinco euros e vinte e quatro cêntimos); 

2 - A revisão de preços provisória da obra no valor de 22.700,64 € 

(vinte e dois mil e setecentos euros e sessenta e quatro cêntimos); 

3 - Que a fiscalização efetue o cálculo da revisão de preços definitiva, 

logo que haja disponibilização dos índices e agende a data da 

vistoria para efeitos de receção provisória.” 

 

 

“18/08/DOMU – “Pavimentação dos Acessos a Múrias e Regodeiro” – Situação Final da 

Obra. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, relativamente à 

empreitada designada por “Pavimentação dos Acessos a Múrias e 

Regodeiro”, conforme proposto, aprovar: 

1 - A regularização do prazo de execução da empreitada, considerando 

uma prorrogação graciosa de prazo, desde o dia 19/11/2022 até 

28/02/2023, data em que concluíram os trabalhos, no intuito de 

regularização e formalização do prazo da empreitada, sem direito a 

créscimo de custos decorrentes de revisão de preços, nos termos do 

art.º 13.º do DL 6/2004, de 6 de janeiro, na sua atual redação; 

2 - Os trabalhos a menos no valor de 47.187,77 € (quarenta e sete mil, 

cento e oitenta e sete euros e setenta e sete cêntimos), dos quais 

46.904,48 € (quarenta e seis mil, novecentos e quatro euros e 



 

quarenta e oito cêntimos) são referentes a trabalhos normais e 

283,29 € (duzentos e oitenta e três euros e vinte e nove cêntimos) 

referentes a trabalhos complementares; 

3 - O valor acumulado dos trabalhos complementares e de trabalhos a 

menos, que atingem o montante de 34.032,11 € (trinta e quatro mil 

trinta e dois euros e onze cêntimos), o que representa cerca de 

-8,75% do valor da adjudicação; 

4 - A marcação da vistoria da obra, para efeitos de receção 

provisória.” 

 

 

“19/03/DOMU – Serviço de Licenciamento de Obras Particulares – Alteração ao Alvará 

04/2003 – Lote n.º 15, loteamento em nome de “Gerium – Promoção e 

Construção Imobiliária, Lda.”, sito no lugar de São Sebastião, em 

Mirandela - João Francisco Lamas Rouxinol e outra. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 

1 - Aprovar o Pedido de Alteração ao Alvará n.º 04/2003 - Lote n.º 15, 

loteamento em nome de “Gerium – Promoção e Construção 

Imobiliária, Lda.”, sito no lugar de S. Sebastião, em Mirandela, que 

consiste no seguinte: 

 Alteração da geometria e da área do polígono de implantação da 

construção; 

 A área de implantação passa de 125 m
2
 para 159 m

2
; 

 Redução do n.º de pisos de 3 para 2, com a eliminação do piso da 

cave; 

 Redução da área de construção de 375 m
2
 para 284 m

2
; 

 Mantém-se os restantes parâmetros do loteamento. 

2 - Dar conhecimento do teor desta deliberação ao requerente João 

Francisco Lamas Rouxinol e outra.” 

 

 

 

Para constar, se mandou lavrar o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume. 

 

 

 

Mirandela, 20 de abril de 2023. 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal; 

_______________________ 

Júlia Rodrigues 

 


